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j) Exercer as demais competências que, dentro 

da sua área funcional, lhe sejam superior-
mente atribuídas. 

 
3 - A DAGEA é dirigida por um chefe de divisão, 

cargo de direção intermédia de 2.º grau. 
 
4 - Nos casos de ausência, falta ou impedimento do 

chefe de divisão, este é substituído pelo técnico 
superior a indicar por seu despacho. 

 
Artigo 5.º 

Entrada em vigor 
 
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação. 
 
Secretaria Regional de Economia, 18 de março de 2020. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE ECONOMIA, Rui Miguel da 

Silva Barreto 
 

 
SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO 

CIVIL 
 

Despacho n.º 106/2020 
 

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 17.º 
dos Estatutos do Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E.P.E. (SESARAM, E.P.E.), aprovados em Anexo 
ao Decreto Legislativo Regional n.º 13/2019/M, de 22 de 
agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, o Diretor Clínico é um órgão 
técnico do SESARAM, E. P. E., designado por despacho do 
membro do governo responsável pela área da saúde, sob 
proposta do Presidente do Conselho de Administração do 
SESARAM, E. P. E.; 

Considerando que, nos termos do n.º 2 do artigo 17.º 
dos Estatutos do SESARAM, E.P.E., é competência própria 
do Diretor Clínico a direção de produção clínica do 
SESARAM, E. P. E., que compreende a coordenação da 
assistência prestada aos doentes e a qualidade, correção e 
prontidão dos cuidados de saúde prestados. 

Nos termos da alínea b) do artigo 8.º, conjugado com o 
artigo 17.º do Anexo ao Decreto Legislativo Regional  
n.º 13/2019/M, de 22 de agosto, diploma que aprovou os 
Estatutos do Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E.P.E., alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, determino o seguinte:  

 
1. Nomear no cargo de Diretor Clínico o Licenciado em 

Medicina, da Carreira Especial Médica, José Júlio 
Pereira Nóbrega, Assistente Hospitalar Graduado, do 
mapa de pessoal do SESARAM, E.P.E., com a 
especialidade de medicina intensiva, em comissão de 
serviço, por um período de três anos, por possuir 
reconhecido mérito, experiência profissional e perfil 
adequado para o exercício do cargo.  

 
2. Esta designação fica sujeita ao regime do Código 

do Trabalho, ex vi do artigo 34.º do Anexo ao 
Decreto Legislativo Regional n.º 13/2019/M, de 22 
de agosto, alterado Decreto Legislativo Regional 
n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro. 

 
3. O presente despacho produz efeitos a 12 de março de 

2020. 

4. A Nota Curricular do nomeado consta em Anexo 
ao presente despacho e dele faz parte integrante. 

 
Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, no 

Funchal, aos 11 dias do mês de março de 2020. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, 

Pedro Miguel de Câmara Ramos 
 

Anexo do Despacho n.º 106/2020, de 19 de março 
 

Nota Curricular 
 

Dados Biográficos: 
Nome: José Júlio Pereira Nóbrega 
Nacionalidade: Portuguesa 
 
Formação Académica:  
-  Licenciatura em Medicina em 1990; 
-  Pós-graduação: Gestão de Unidades de Saúde, 

Universidade Católica; 
  
Experiência Profissional: 
-  Início de funções no SESRAM, 1991; 
-  Assistente de Medicina Interna, 1998;  
-  Assistente Graduado de Medicina Intensiva, 2006; 
-  Membro da EMIR, desde 2009 a 2011;  
-  Especialidades: Medicina Interna/Medicina 

Intensiva; 
-  Competências: Emergência Médica; Medicina 

Hiperbárica e Subaquática;  
-  Coordenador da Unidade de Medicina Hiperbárica 

do SESARAM, E.P.E., desde 2007; 
-  Coordenador Hospitalar de Doação de Órgãos, 

SESARAM, E.P.E., desde 2009; 
-  Diretor do Serviço de Medicina Intensiva do 

SESARAM, E.P.E., desde 2011; 
-  Coordenador da Seção Regional Sul da Direção do 

Colégio da Competência de Medicina Hiperbárica 
e Subaquática da Ordem dos Médicos, desde 2012;  

-  Adjunto da Direção Clínica, de 21/06/2016 a 
07/04/2017; 

-  Coordenador da Seção Regional Sul da Direção do 
Colégio de Especialidade de Medicina Intensiva da 
Ordem dos Médicos, desde 2015; 

-  Membro do Comité Científico de elaboração da 
Via Verde da Sepsis, do Departamento da 
Qualidade da Direção-Geral da Saúde, em 2016; 

-  Grupo de Trabalho da Rede de Nacional de 
Especialidade Hospitalar de Medicina Intensiva, 
em 2017;  

-  Ex-membro da Direção da Sociedade Portuguesa 
de Cuidados Intensivos; 

-  Vogal Efetivo do Júri, em 2012, da Prova de 
Exame da Subespecialidade de Medicina Intensiva; 

-  Em 2019 Presidente do Júri Nacional da Prova de 
Exame da Especialidade de Medicina Intensiva; 

-  Grupo de Trabalho do Protocolo Nacional do 
Traumatismo Craneoencefálico, em 2018; 

-  Coordenador do Grupo de Coordenação Regional 
do Programa de Prevenção e Controlo de Infeções 
de Resistência aos Antimicrobianos da RAM - 
2015; 

 
Formador: 
-  Curso Fundamental Critical Care Support;  
-  Bassic Assessmente & Support in Intensive Care. 
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